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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.224 – COSIT    

DATA 28 de agosto de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 9018.39.29 

Mercadoria: Fixador ajustável para cânula de traqueostomia, confeccionado 

em duas tiras de espuma de 5 mm de espessura, revestidas de TNT e com 

velcro nas extremidades, apresentado nos tamanhos adulto (42 cm x 4,5 cm) 

e infantil (32 cm x 4,5 cm), a ser posicionado ao redor do pescoço do 

paciente para manter a cânula traqueal devidamente estável e 

corretamente posicionada na traqueia.  

 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) do Capítulo 90), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 
2. Trata-se de fixador ajustável para cânula de traqueostomia, confeccionado em duas tiras de 
espuma de 5 mm de espessura, revestidas de TNT e com velcro nas extremidades, apresentado nos 
tamanhos adulto (42 cm x 4,5 cm) e infantil (32 cm x 4,5 cm), a ser posicionado ao redor do pescoço 
do paciente para manter a cânula traqueal devidamente estável e corretamente posicionada na 
traqueia.  

Classificação fiscal 

3. A classificação de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo 
e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 

5. O produto em estudo é um acessório exclusivo para uso com cânulas traqueais, que são 
instrumentos de uso médico classificados na posição 90.18 do Capítulo 90. A Nota 2 do Capítulo 90 
rege a classificação fiscal de acessórios para instrumentos do Capítulo 90: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, aparelhos, 
instrumentos ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as seguintes 
regras: 

a) As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das posições do 
presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 90.33) 
classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou 
instrumentos a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina, 
instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, 
compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e 
acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 
correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos; 

c) As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33. 

(grifou-se) 

6. O fixador ajustável para cânula de traqueostomia não se encontra compreendido em 
qualquer das posições do Capítulo 90 ou dos Capítulos 84, 85 e 91, e deve seguir a classificação do 
instrumento a que se destina, nos termos da Nota 2 b) do Capítulo 90, transcrita acima. 

7. Como as cânulas traqueais classificam-se na posição 90.18, o seu fixador inclui-se também, 
pela RGI 1, na posição 90.18: “Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
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veterinária, incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como 
os aparelhos para testes visuais.” 

8. As Nesh da posição 90.18 esclarecem: 

A presente posição compreende um conjunto - particularmente vasto - de instrumentos e 
aparelhos, de quaisquer matérias (incluindo os metais preciosos), que se caracterizam 
essencialmente pelo fato de que o seu uso normal exige, na quase totalidade dos casos, a 
intervenção de um técnico (médico, cirurgião, dentista, veterinário, parteira, etc.), para 
estabelecer um diagnóstico, para prevenir ou tratar uma doença, para operar, etc. Classificam-
se também nesta posição os instrumentos e aparelhos para trabalhos de anatomia ou de 
dissecação, para autópsias e, sob certas condições, os instrumentos e aparelhos para oficinas de 
prótese dentária (ver a parte II, abaixo). 

(...) 

I.- INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS EM MEDICINA OU EM CIRURGIA HUMANAS 

Entre estes, devem mencionar-se: 

A)  Os instrumentos e aparelhos que, sob denominações idênticas, servem para atividades 
múltiplas, tais como: 

(...) 

9)  Cânulas (cateteres, cânulas de aspiração, etc.). 

(...) 

9. A posição 90.18 se divide em subposições de primeiro nível:  

9018.1 - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional e os 
de verificação de parâmetros fisiológicos): 

9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 

9018.3 - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes: 

9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia: 

9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 

9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 

10. A RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim 
como, "mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e 
de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. (grifou-se) 

11. O fixador para cânula de traqueostomia se inclui, pela RGI 6, tendo em vista a Nota 2 b) do 
Capítulo 90, na mesma subposição de primeiro nível que a cânula, qual seja, 9018.3. 

12. A subposição de primeiro nível 9018.3 se desdobra em subposições de segundo nível: 

9018.31 -- Seringas, mesmo com agulhas 

9018.32 -- Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 

9018.39 -- Outros 
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13. As cânulas para traqueostomia e, em consequência, seu fixador, estão previstos na 
subposição de segundo nível residual 9018.39, que possui os seguintes desdobramentos em itens 
na Nomenclatura Comum do Mercosul:  

9018.39.10 Agulhas   

9018.39.2  Sondas, cateteres e cânulas 

9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios    

9018.39.9  Outros 

14. A RGC 1 dispõe que: 

1.  As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o 
subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 

15. Uma vez que as cânulas se enquadram no item 9018.39.2, os fixadores, que com elas se 
classificam, incluem-se, pela RGC 1, no item 9018.39.2, que se divide em subitens na Nomenclatura 
Comum do Mercosul:  

9018.39.21 De borracha    

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial    

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição    

9018.39.25 Sondas vesicais estéreis de poliuretano, com revestimento hidrofílico, de uso 
intermitente, apresentadas em embalagens com solução salina    

 9018.39.26 Cateteres intravenosos periféricos, de plástico    

 9018.39.29 Outros   

16. Como as cânulas de traqueostomia são fabricadas em material plástico ou metálico e se 
classificam no código 9018.39.29, os fixadores sob consulta também se classificam, pela RGC 1, no 
subitem 9018.39.29.  

 

CONCLUSÃO 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 b) do 
Capítulo 90 e texto da posição 90.18), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 9018.3 e da 
subposição de segundo nível 9018.39) e RGC 1 (textos do item 9018.39.2 e do subitem 9018.39.29) 
da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, 
e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 
2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 9018.39.29. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
19 de agosto de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Claudia Elena Figueira dos Santos Navarro 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro Ad-hoc da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


